
 

 

  
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2014. 

 
 
 

Comunicação nº 417/14 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ 
 
 
Sob a Presidência do Dr. José Teixeira Fernandes, presentes os 

Auditores Dr. Marcelo Jucá Barros, Dr. José Jayme Santoro, Dr. 

Edilson Gonçalves, Dr. Dilson Neves Chagas, Dr. Antonio Ricardo 

Correa da Silva o Procurador Geral em Exercício Dr. Francisco 

Orclemilton Vidal Costa que assinaram o respectivo termo, ausências 

justificadas do Dr. Jonei Garcia Alvim, Dr. Vagner Lima Gabriel, 

reuniu-se às 18h do dia 25 de setembro de 2014, no Plenário Dr. 

Homero das Neves Freitas localizado à Rua Acre, nº 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 

 

 
1. Processo 453/14 
Denuncia com Pedido de Liminar 
Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 
Denunciado: Atlético Rio FC (quanto à imputação do art. 223 CBJD – 
Série B/C – categoria sub-15). 
Relator: Dr. Dilson Neves Chagas 
Defesa: Dr. Marcelo Mendes 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. Ficando as partes cientes do 
adiamento. 
 
 
 
2. Processo 514/2014  
Denuncia com Pedido de Liminar 
Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 



 

 

Denunciado: Heliópolis AC (quanto à imputação do art. 223 do CBJD – 
Série B/C sub-17). 
Relator: Dr. Antonio Ricardo Correa da Silva 
Defesa: Dr. Marcos Eduardo Meneses Veloso 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. Ficando as partes cientes do 
adiamento. 
 
 
 
3. Processo 533/2014 
Denuncia com Pedido de Liminar 
Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 
Denunciado: Esprof AC (quanto à imputação do art. 223 CBJD- Série 
B/C – sub-15). 
Relator: Dr. José Jayme Santoro 
Defesa: ausente 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. 
 
 
 
4. Processo 537/2014 
Denúncia com Pedido de Liminar 
Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 
Denunciado: Heliópolis AC (quanto à imputação do art. 223 – CBJD – 
Série B/C – sub-15). 
Relator: Dr. José Jayme Santoro 
Defesa: Dr. Marcos Eduardo Menezes Veloso 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. Ficando as partes cientes do 
adiamento. 
 
 
5. Processo 613/2014 
Denúncia com Pedido de Liminar 
Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 
Denunciado: Esprof AC (quanto à imputação do art. 223 – CBJD – 
Série B/C – sub-15). 
Relator: Dr. José Jayme Santoro 
Defesa: ausente 



 

 

 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. 
 
6. Processo 681/2014 
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: Botafogo FR 
Recorrido: Decisão da 5ª CDR (que condenou o atleta Lucas Lopes dos 
Santos Bibiano, à suspensão de uma partida, quanto à imputação do 
art. 254 CBJD e suspenso em mais quatro partidas e multado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 243-F §1º CBJD e o 
massagista Diogo Leite da Costa suspenso em quatro partidas e 
multado em R$ 100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 243-F 
§1º CBJD). 
Relator: Dr. Dilson Neves Chagas 
Defesa: Dr. André Luís Alves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu o recurso e negou 
provimento mantendo a decisão aplicada pela 5ª CDR. 
O Dr. Antônio Ricardo não votou, pois não presenciou o relatório. 
 
7. Processo 682/2014 
Recurso Voluntário  
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 5ª CDR (que absolveu a associação Boavista SC 
quanto à imputação do art. 203 CBJD – sub-16). 
Relator: Dr. Antonio Ricardo Correa da Silva 
Defesa: ausente 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. 
 
 
8. Processo 688/2014 
Medida Inominada com Pedido de Liminar  
Requerente: Procuradoria do TJD/RJ 
Requerido: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
Parte Interessada: Volta Redonda FC 
Relator: Dr. Jonei Garcia Alvim redistribuído para o Dr. Marcelo Jucá 
Barros 
Defesas: Dr. Sandro Mauricio Abreu Trindade (Procurador FFERJ), Dr. 
Tiago Amaro (GPA Audax) e Dr. Marcelo Mendes (Volta Redonda FC).  
 
 



 

 

Resultado: Feita a reunião dos processos 688/2014 e 729/2014, pois 
tratam-se do mesmo objeto. 
 
Por unanimidade de votos, conheceu a medida inominada e julgou 
improcedente. 
Por unanimidade de votos, conheceu o recurso e provido em parte 
apenas para afastar a condenação do art. 203 CBJD e mantendo-se o 
WO na forma da punição administrativa e suas consequências, com 
base no art. 191 CBJD. 
 
 
9. Processo 690/2014 
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: São Gonçalo FC 
Recorrido: Decisão da 1ª CDR (que suspendeu o atleta Eduardo 
Nascimento da Silva em duas partidas, quanto à desclassificação do art. 
254-A §1º para o art. 250 II CBJD). 
Relator: Dr. José Jayme Santoro 
Defesa: ausente 
 
 
Resultado: Adiado o julgamento do processo para a próxima sessão, 
que acontecerá no dia 02.10 às 18h. 
 
 
10. Processo 729/2014 
Recurso Voluntário  
Recorrente: GPA Audax 
Recorrido: Decisão da 4ª CDR (que multou o recorrente em R$ 500,00 
(quinhentos reais) e perda de pontos em disputa a favor do adversário 
na forma do regulamento da competição, quanto à imputação do art. 
203 CBJD). 
Terceiro Interessado: Volta Redonda FC 
Relator: Dr. Marcelo Jucá Barros 
Defesa: Dr. Sandro Mauricio Abreu Trindade (Procurador FFERJ), Dr. 
Tiago Amaro (GPA Audax) e Dr. Marcelo Mendes (Volta Redonda FC).  
 
 
Resultado: Feita a reunião dos processos 688/2014 e 729/2014, pois 
tratam-se do mesmo objeto. 
Por unanimidade de votos, conheceu a medida inominada e julgou 
improcedente. 
Por unanimidade de votos, conheceu o recurso e provido em parte 
apenas para afastar a condenação do art. 203 CBJD e mantendo-se o 
WO na forma da punição administrativa e suas consequências, com 
base no art. 191 CBJD. 
 



 

 

 
11. Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
12. O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
13. Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
14. Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h. 
 
 
 

Rio de janeiro, 25 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente 

 
 
 

Eliane C. Neno Rosa 
Secretária 

 


